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Resumo

Este artigo analisa as desigualdades socioambientais no acesso às áreas verdes urbanas em Manaus, com base na distribuição territorial desses espaços à luz da justiça espacial. Apesar de localizada no centro da floresta amazônica, a cidade apresenta carência de infraestrutura verde nas zonas periféricas, especialmente Leste e Norte. A expansão urbana desordenada, intensificada com a Zona Franca de Manaus, resultou em ocupações subnormais e ausência de planejamento ambiental. Com base em dados secundários, legislações urbanísticas e análises espaciais, o estudo aponta que as áreas verdes se concentram em bairros mais estruturados, enquanto populações vulneráveis convivem com baixos índices de cobertura vegetal, maior exposição ao calor e escassez de espaços públicos adequados. Ao considerar a vegetação urbana como um direito coletivo, o artigo propõe diretrizes baseadas na equidade territorial e na justiça socioambiental, voltadas à ampliação e redistribuição dos serviços ecossistêmicos na cidade.
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Abstract

This article analyzes socio-environmental inequalities in access to urban green spaces in Manaus, based on the territorial distribution of these areas through the lens of spatial justice. Despite being located at the heart of the Amazon rainforest, the city faces a lack of green infrastructure in its peripheral zones, especially in the East and North. Unplanned urban expansion, intensified by the Manaus Free Trade Zone, has led to substandard housing developments and insufficient environmental planning. Based on secondary data, urban legislation, and spatial analysis, the study shows that green areas are concentrated in better-structured neighborhoods, while vulnerable populations experience low vegetation coverage, greater exposure to heat, and a lack of adequate public spaces. By considering urban vegetation as a collective environmental right, the article proposes guidelines based on territorial equity and socio-environmental justice, aiming to expand and redistribute ecosystem services across the city.
Keywords: spatial justice; urban green spaces; environmental inequality.

1. INTRODUÇÃO

O acesso às áreas verdes urbanas tem sido amplamente reconhecido como um elemento fundamental para promover justiça social e melhorar a qualidade de vida nas cidades (Jennings et al., 2012). Essas áreas, além de oferecerem benefícios estéticos e ecológicos, contribuem diretamente para a saúde física e mental da população, promovendo bem-estar em múltiplas dimensões. No entanto, a forma como esses espaços estão distribuídos nos centros urbanos revela um cenário desigual, em que os benefícios ambientais nem sempre chegam a todos da mesma forma (Fuller et al., 2014; Wolch et al., 2014).

No contexto brasileiro, esse padrão de desigualdade espacial se repete com frequência. Diversos estudos indicam uma relação entre vulnerabilidade social e baixa oferta de áreas verdes, revelando que os territórios com menor infraestrutura urbana e maior precariedade habitacional tendem a ser também aqueles com menos cobertura vegetal. Essa desconexão entre necessidade e acesso demonstra as lacunas que ainda existentes nas políticas urbanas, evidenciando que, para muitos grupos sociais, o direito a usufruir dos benefícios da natureza na cidade segue sendo limitado ou negado (da Silva et al., 2023; Battiston & Schifanella, 2023).
Estudos recentes demonstram que, nas cidades amazônicas, a presença de vegetação urbana não garante necessariamente o acesso equitativo aos seus benefícios, uma vez que a distribuição das áreas verdes é marcada por desigualdades sociais e funcionais, como evidenciado em Belém por Facundes et al. (2024).
A noção de justiça espacial integra teorias críticas sobre espaço e poder, apontando que o espaço urbano não é neutro, mas socialmente produzido e estruturado por relações de poder. Lefebvre (1968) argumenta que o espaço é insumo e produto das relações sociais, destacando a urgência de incorporar a dimensão espacial na análise das injustiças urbanas. Harvey (1972), por sua vez, introduz o conceito de “justiça territorial” ao reconhecer que o processo de urbanização pode negar direitos fundamentais, como o acesso ao ambiente urbano, sobretudo para populações marginalizadas. Soja (2010) amplia essa perspectiva, enfatizando que a justiça deve ser entendida na totalidade das “relações espaço-temporais”, onde conflitos urbanos são manifestações de desigualdades estruturais, e aponta a urgência de reivindicar o “direito à cidade”.

No debate sobre políticas urbanas e acesso às áreas verdes, a ideia de justiça espacial ganha destaque por mostrar como as cidades têm sido organizadas de maneira desigual. Battiston & Schifanella (2023) afirmam que à medida que as cidades crescem, as áreas verdes tendem a se concentrar em bairros mais valorizados e centrais, enquanto regiões periféricas e, geralmente, mais pobres enfrentam escassez desses espaços, o que impacta diretamente a saúde, o bem-estar e a qualidade de vida da população. No Brasil, essa desigualdade é evidente onde comunidades de menor renda costumam ter menos acesso a infraestruturas ambientais básicas, incluindo áreas verdes (Silva et al., 2023; Ribeiro et al., 2024).

Esse padrão não diz respeito apenas à quantidade de vegetação, mas também à qualidade dos espaços existentes. Muitas vezes, nas periferias, faltam áreas verdes com boa infraestrutura, manutenção adequada e acesso seguro, o que compromete seus benefícios ambientais. Além disso, há o risco de que melhorias ambientais, como novos parques ou ações de arborização, acabem elevando o valor dos imóveis e forçando o deslocamento de moradores antigos, num processo conhecido como gentrificação verde (Gould & Lewis, 2016). Isso mostra como intervenções urbanas, quando não bem planejadas, podem reforçar as desigualdades em vez de reduzi-las.

Este artigo tem como objetivo analisar as desigualdades no acesso às áreas verdes urbanas em Manaus a partir do olhar da justiça espacial. A proposta é identificar os padrões de distribuição desigual desses espaços e mostrar como eles se relacionam com a exclusão socioambiental. A partir disso, pretende-se contribuir com reflexões e recomendações que possam orientar um planejamento urbano mais justo, inclusivo e sensível às necessidades das populações que vivem nas regiões mais vulneráveis da cidade.
2. MATERIAL E MÉTODOS 
Este estudo adotou uma abordagem qualitativa e descritiva, com suporte de técnicas de análise espacial para investigar a distribuição das áreas verdes urbanas em Manaus. A pesquisa foi estruturada em duas etapas: 

1) Revisão bibliográfica e documental: Foram analisados documentos oficiais, como o Plano Diretor Urbano e Ambiental do Município de Manaus (PDUAM) (Lei Complementar nº 002/2014), legislações ambientais federais, relatórios técnicos e bases de dados secundários, como o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e o Índice de Bem-Estar Urbano (IBEU). 2) Mapeamento das áreas verdes e análise espacial: Foram utilizados dados obtidos junto ao Instituto Municipal de Planejamento Urbano (IMPLURB) e Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMMAS). Os dados foram organizados e processados por meio do software QGIS, permitindo a quantificação da distribuição e proporção das áreas verdes em cada zona. 

Dessa forma é possível compreender como a vegetação urbana é distribuída de forma no território de Manaus e as implicações para a justiça socioambiental e para o planejamento urbano sustentável.
3. RESULTADOS E DISCUSSÃO
Manaus, capital do estado do Amazonas, ocupa uma posição geográfica privilegiada, visto que está localizada no coração da floresta amazônica, cercada por uma das maiores biodiversidades do planeta. No entanto, essa localização não reflete em um modelo urbano sustentável. Pelo contrário, o processo de crescimento da cidade tem sido marcado por expansão desordenada, acentuada desigualdade socioespacial e escassez de áreas verdes nas regiões periféricas (Oliveira, 2008; Molinari, 2024).

A partir de 1967, com a criação da Zona Franca de Manaus (ZFM), a cidade passou por profundas transformações em sua estrutura urbana. O polo industrial atraiu grande número de migrantes, especialmente vindos do interior do estado e de regiões como o Maranhão, Pará e Ceará, o que intensificou a pressão sobre os serviços e a infraestrutura urbana. A ocupação do território ocorreu de forma predominantemente horizontal, com crescimento acelerado para além dos limites planejados, sobretudo nas zonas Norte e Leste, muitas vezes sem acompanhamento efetivo de políticas públicas de habitação, mobilidade e preservação ambiental (Silva & Scudeller, 2022).

A análise do Plano Diretor Urbano e Ambiental de Manaus (PDUAM) revela a existência de dispositivos legais voltados à preservação e ampliação das áreas verdes urbanas. Entre esses dispositivos, destacam-se a previsão de corredores ecológicos, a delimitação de Zonas de Proteção Ambiental (ZPA) e a exigência de reserva de áreas verdes nos projetos de parcelamento do solo urbano. O plano também estabelece a criação de zonas especiais como a Zona de Transição (ZT), com a finalidade de controlar a expansão urbana e promover o uso sustentável do território.

Do ponto de vista normativo, o plano reconhece a importância da vegetação urbana ao estabelecer diretrizes para qualificação ambiental, preservação das paisagens naturais e promoção da inclusão socioespacial. Essas diretrizes sinalizam um esforço institucional no sentido de incorporar o verde urbano como componente da estrutura da cidade. Contudo, ao serem confrontadas com os resultados obtidos neste estudo, observa-se uma distinção entre a previsão normativa e a configuração real da infraestrutura verde em Manaus. Os dados demonstraram uma concentração das áreas verdes protegidas em determinadas zonas da cidade, sobretudo na zona Oeste, e uma expressiva carência nos setores Norte e Leste, regiões que apresentam os maiores índices populacionais e de vulnerabilidade social (Figura 1).
A análise da distribuição espacial das áreas verdes em Manaus revela diferenças expressivas entre as zonas administrativas da cidade. A zona Oeste concentra a maior proporção de vegetação protegida, com cerca de 81,6% de seu território coberto por áreas legalmente conservadas, resultado da presença de grandes fragmentos florestais, como a APA Floresta Manaós e o Parque Estadual do Sumaúma. Por outro lado, regiões mais densamente povoadas, como a zona Leste, que tem a maior extensão territorial do município, apresentam apenas 5,95% de cobertura protegida. A zona Norte, embora seja uma das mais populosas e com expansão urbana acelerada, tem cerca de 11,2%. Já as zonas Sul e Centro-Oeste registram os menores índices de vegetação protegida, com 3,1% e 1,1%, respectivamente. Esses dados revelam um padrão desigual de proteção ambiental no território urbano, com concentrações de vegetação formalmente protegida em áreas menos habitadas e escassez nos setores com maior densidade populacional.

Esses dados indicam que as zonas com menor proporção de áreas verdes coincidem com aquelas que concentram maior número de habitantes, principalmente a zona Norte e Leste, que abrigam, juntas, aproximadamente 56% da população de Manaus. Essas áreas são caracterizadas por ocupações subnormais, alta densidade populacional e infraestrutura urbana deficiente que aumentam a exposição aos riscos ambientais e reduzem o conforto térmico e a qualidade de vida.

Essa discrepância entre planejamento e realidade espacial não constitui, por si só, uma contradição normativa, mas evidencia a complexidade dos processos de implementação das diretrizes urbanas. Embora o PDUAM contenha dispositivos orientados à equidade territorial no acesso ao ambiente urbano, os dados analisados indicam que os efeitos dessas diretrizes ainda não se refletem de forma homogênea no tecido urbano.

A constatação reforça a importância de integrar os instrumentos legais a mecanismos efetivos de implementação e monitoramento, com base em dados geoespaciais atualizados e sensíveis à diversidade socioambiental do território. A adoção de ferramentas que articulem planejamento ambiental, justiça espacial e participação social pode ampliar a efetividade das políticas públicas de vegetação urbana e contribuir para a redução das desigualdades no acesso aos serviços ecossistêmicos.

Figura 1 – Distribuição espacial da infraestrutura urbana e das áreas protegidas em Manaus.
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Fonte: Os autores

Os resultados encontrados em Manaus dialogam com os padrões observados por Facundes et al. (2024) em Belém, onde a presença de vegetação em bairros socialmente vulneráveis não implica, necessariamente, em acesso equitativo aos benefícios ambientais. Embora ambas as capitais amazônicas apresentem remanescentes florestais em zonas periféricas, em Manaus observa-se uma concentração formal da proteção ambiental em áreas menos populosas, como a zona Oeste, enquanto zonas com alta densidade populacional e infraestrutura precária, como a Leste e a Norte, registram os menores percentuais de áreas verdes protegidas. Tal cenário revela não apenas a desigualdade na distribuição territorial da vegetação urbana, mas também a dissociação entre cobertura vegetal, funcionalidade ambiental e justiça socioespacial.

Essas desigualdades espaciais apontam a precarização da infraestrutura urbana nas zonas de expansão de Manaus, mostrando um cenário de desigualdade socioespacial gerado pela ausência de planejamento (Silva & Scudeller, 2022). Essa realidade dialoga com os dados do IBEU (Ribeiro & Ribeiro, 2016), que posicionam Manaus entre as capitais brasileiras com menor qualidade de bem-estar urbano. Tal cenário evidencia um processo de injustiça ambiental, no qual benefícios como a regulação térmica, a qualidade do ar, os espaços de lazer e os impactos positivos à saúde pública são distribuídos de forma desigual, aprofundando as vulnerabilidades nos territórios periféricos

A compreensão de justiça ambiental e direito a cidade vem sendo atualizada por autores contemporâneos que ampliam o conceito de justiça para além da distribuição material dos recursos. Schlosberg (2007) propõe uma abordagem tridimensional da justiça ambiental que inclui a distribuição dos bens ambientais, o reconhecimento das identidades marginalizadas e a participação efetiva nos processos decisórios. Nesse sentido, a justiça espacial urbana passa a ser entendida não apenas como acesso equitativo aos recursos ecológicos, mas como o direito de estar presente, ser ouvido e ter influência sobre os rumos do território em que se vive.

Da mesma forma, Gould & Lewis (2016) chama atenção para os riscos da chamada “gentrificação verde”, em que intervenções ambientais em áreas vulneráveis, como criação de parques ou corredores ecológicos, podem gerar novos processos de exclusão, ao valorizar o território sem garantir a permanência de seus moradores. A ausência de políticas redistributivas, de proteção social e de escuta ativa às comunidades transforma aquilo que deveria ser solução em um novo vetor de injustiça.

Além da escassez de vegetação, outro aspecto central identificado é a intensificação do fenômeno das ilhas de calor urbanas. De acordo com Miller (2025), análise de imagens do satélite Landsat 8 indicou que mais de 85% da população de Manaus vive em bairros com temperatura média da superfície superior a 3 °C em relação à floresta urbana de referência (Reserva Florestal Adolpho Ducke). Em bairros como Dom Pedro e Parque 10, as temperaturas chegam a diferenças de até 9,5 °C, sendo essas áreas marcadas por impermeabilização, ausência de arborização e adensamento urbano.

Essa condição evidencia o efeito acumulado da negligência ambiental nas zonas de expansão e da ausência de vegetação como infraestrutura urbana. A carência de políticas públicas voltadas à arborização não apenas reforça desigualdades existentes, mas agrava os efeitos das mudanças climáticas, especialmente entre as populações mais vulneráveis, que não possuem acesso a meios compensatórios como climatização artificial ou isolamento térmico.

Essas análises demonstram a necessidade de reconfigurar o planejamento urbano de Manaus com base na equidade territorial e na justiça ambiental. A ampliação e redistribuição das áreas verdes devem ser tratadas como prioridade estruturante, com foco especial nas zonas Norte e Leste. Isso requer o reconhecimento da vegetação urbana como infraestrutura ecológica essencial e como elemento central do direito à cidade. A implementação de políticas públicas orientadas por critérios de justiça espacial é imprescindível para promover uma cidade mais resiliente, inclusiva e ambientalmente equilibrada.

Dessa forma observa-se que a justiça espacial não se realiza apenas pela presença de áreas verdes nos mapas da cidade, mas pelo modo como essas áreas são inseridas na vida cotidiana das pessoas, principalmente daquelas que historicamente foram apartadas do direito à cidade. Planejar a distribuição da vegetação urbana com base em princípios de equidade, reconhecimento e participação é, portanto, um passo necessário para construir cidades ambientalmente sustentáveis e socialmente justas.

4. CONCLUSÃO
A distribuição das áreas verdes urbanas em Manaus é marcada por profundas desigualdades socioespaciais, refletindo um padrão de urbanização excludente, no qual o acesso aos benefícios ambientais e aos serviços ecossistêmicos é condicionado por fatores socioeconômicos, políticos e territoriais. A análise quantitativa e qualitativa dos dados revelou que as zonas Norte e Leste, onde se concentra a maior parte da população da capital amazonense, possuem índices significativamente inferiores de cobertura vegetal protegida quando comparadas às zonas Oeste e Centro-Oeste — regiões historicamente privilegiadas por políticas públicas e infraestrutura urbana.

Esse cenário de assimetria territorial evidencia um processo de injustiça ambiental e espacial, em que a vegetação urbana — fundamental para a mitigação das ilhas de calor, para o bem-estar coletivo e para a qualidade ambiental — é distribuída de forma desigual, acentuando a vulnerabilidade das populações periféricas. A ausência de infraestrutura verde nas zonas de expansão urbana, somada à insuficiência de políticas redistributivas, compromete o direito ao ambiente saudável e à cidade, conforme previsto no artigo 225 da Constituição Federal e nas diretrizes do Estatuto da Cidade.

A vegetação urbana em Manaus não é apenas escassa nas regiões mais necessitadas, mas também funcionalmente limitada, excluindo grande parte da população do usufruto dos serviços ambientais que poderiam ser acessíveis a todos. A injustiça não está apenas na carência absoluta de áreas verdes, mas na forma como o espaço urbano é produzido, regulado e apropriado.

Nesse sentido, conclui-se que a superação desse quadro requer mais do que iniciativas pontuais de plantio ou criação de parques urbanos. É necessário incorporar a vegetação como infraestrutura essencial no planejamento urbano, orientando políticas públicas que priorizem as zonas de maior déficit ambiental e vulnerabilidade social. Isso implica em ações intersetoriais e participativas, que articulem gestão ambiental, habitação, mobilidade, saúde e educação ambiental, reconhecendo a vegetação como um direito coletivo e um ativo estratégico para a construção de cidades mais justas, resilientes e sustentáveis.

Por fim, a presente análise oferece subsídios importantes para o fortalecimento de agendas públicas voltadas à equidade ambiental, sendo recomendável que pesquisas futuras aprofundem o uso de dados geoespaciais, percepção ambiental da população e indicadores de bem-estar urbano, com vistas a subsidiar políticas territorialmente justas e ecologicamente eficazes.
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